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TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

O presente Termo de Referência tem como objeto a Contratação de empresa especializada para
Obra de Infraestrutura Urbana: Restauração Funcional do Pavimento (Recapeamento) em
Diversas Vias - Centro do Município de Porto Murtinho/MS DE ACORDO COM O PROJETO,
MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, PARTE INTEGRANTE DESTE
INSTRUMENTO conforme a tabela abaixo demonstrada:

DESCRIÇÃO QUANT VALOR TOTAL.ITEM UNID

Obra de Infraestrutura Urbana:

Restauração Funcional do Pavimento

[Recapeamento) em Diversas Vias -
Centro do Município de Porto
urtinho/MS.

R$3.597.909,76Serviço 0101

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto
n.° 10.818, de 27 de setembro de 2021.

1.1.

A presente contratação refere-se à execução do saldo remanescente da obra cujo contrato
anterior (133/2023) foi rescindido, tendo sido executado aproximadamente 66,32% do objeto. Faz-
se necessária a relicitação para conclusão dos serviços remanescentes, visando atender ao
interesse público e evitar deterioração da obra parcialmente executada

1.2.

1.2.1. O prazo de vigência da contratação é de 9 (nove) meses contados da assinatura do contrato,

podendo ser prorrogado de acordo com o art. 107 Lei n.° 14.133, de 2021.

Verifica-se que o presente objeto possui natureza de um serviço comum de engenharia,
sendo o regime de empreitada por preço global o idea! para a execução do contrato, enquanto o
critério de adjudicação será feito pelo menor preço global, uma vez que a mora na execução, ou
inexecução, de um item que compõe o objeto acarretará na impossibilidade ou inviabilidade de
execução dos demais, ocasionando, consequentemente, prejuízos ao conjunto, ao complexo e
resultando na perda de economia de escala.

Ademais, visiumbra-se que todos os itens e seus respectivos detalhes, composições,
quantitativos, serviços inerentes e valores unitários se encontram, pormenorizados, na Planilha
Orçamentária anexa.

Por oportuno, informa-se que os serviços deverão ser prestados, conforme as ordens de
serviço emanadas pela Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Serviços Públicos, sendo que o
prazo de vigência do contrato em comento será de 9 (nove) meses, contados a partir de sua
assinatura.

2. FUNDAMENTAÇAO DA CONTRATAÇAO:

A necessidade da referida contratação se dá através do entendimento que a
Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Serviços Públicos conta com quadro limitado de
profissionais e não possui mão de obra necessária para execução de uma obra deste porte,
contratação está fundamentada nos estudos técnicos preliminares.

2.1.
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A estimativa das quantidades foi baseada em planilha orçamentária bem como
memória de cálculo que a acompanha, ambos anexos desse processo.

3. JUSTIFICATIVA E OBJETO DA CONTRATAÇÃO

2.2.

Conforme documento de formalização de demanda oriundo da Secretaria Municipal de Obras,
Habitação e Serviços Públicos indicando a necessidade da Pavimentação Asfáltica e Drenagem de
Águas Pluviais em diversas ruas no município de Porto Murtinho/MS, área urbana do município, com
vistas de atender com melhores condições a população e proporcionar qualidade de vida.

Custa salientar que a Obra de Pavimentação Asfáltica e Drenagem de Águas Pluviais -
Diversas Vias no Município de Porto Murtinho/MS garante ao município plena segurança quanto aos
resultados pretendidos, não sendo necessária nenhuma outra medida no que tange aos aspectos
técnicos para implementação da obra de infraestrutura.
A intenção da Pavimentação e Drenagem nessa região é motivada considerando a falta de pavimento
e a falta de manutenção em pavimento já existente, juntamente com a recorrente ineficiência da
drenagem nas vias bem como a insuficiência de calçadas adequadas que dificultam as condições de
mobilidade para os pedestres.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:

Após análises e pesquisas realizadas pela equipe de engenharia deste município com a
finalidade de solucionar o problema supra narrado, logrou-se êxito na elaboração do levantamento
preliminar do serviço a ser realizado, bem como de suas respectivas estimativas de quantidade e
preço. Por oportuno, informa-se que o detalhamento analítico dos serviços e suas características
intrínsecas estão pormenorizadas neste Projeto Básico e seus documentos anexos.

A futura obra irá atender a população residente nas ruas: Avenida Rio Branco, Rua Dr. Costa
Marques, Rua Coronel Ponce, Rua 13 de Maio, Travessa Princesa Isabel, Rua Tenente Coronel
Porto Carreiro, Travessa Praça Thomaz Larangeiras, Rua Tenente General Cândido Mariano e a
Rua Joaquim Murtinho. Sendo a pavimentação e drenagem aqui propostas fundamentais para
proporcionar ainda mais qualidade de vida.

5. CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Trata-se de Contratação de empresa para prestação do serviço de Obra de Infraestrutura
Urbana: Restauração Funcional do Pavimento (Recapeamento) em Diversas Vias - Centro do

Município de Porto Murtinho/MS, a ser contratado mediante licitação, na modalidade de Menor
Preço global.

No mais, ressalta-se que a execução do contrato não gerará vínculo empregatício entre os
empregados da Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que
caracterize pessoalidade e subordinação direta.

06. REQUISITOS DA CONTRATAÇAO

6.1 O prazo de execução dos Serviços fica estabelecido em até 6 (seis) meses após assinatura da
Ordem de Serviços autorizando a execução do objeto.

6.2 O requisito da contratação consistira na apresentação de atestados técnicos, na fase de
habilitação, conforme definição no edital, bem como as obrigações de ambas as partes estão
definidos abaixo: Não obstante, poderão participar deste certame licitatório as empresas, legalmente
estabelecidas no país, no ramo de atividade pertinente ao objeto desta licitação, bem como as
condições específicas.
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Registro ou inscrição da empresa e do(s) responsável(is) técnico(s) no Conselhoa)
Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA e/ou CAU.

A licitante deverá comprovar, possuir em seu quadro, na data prevista para entrega
da proposta, no mínimo um profissional engenheiro civil ou arquiteto, com experiência
comprovada, ou outro devidamente reconhecido(s) pela entidade profissional competente, que
seja(m) detentor (es) de atestado(s) de responsabilidades técnicas junto ao CREA e/ou CAU
por execução de obras/serviços de características semelhantes ao solicitado neste edital.

b)

c1). Deverá (ão) ser apresentado (s), comprovante (s) de vínculo (s) entre o (s)
profissional (Is) e a empresa licitante; essa comprovação deverá (ão) ser feita (s) através
de:

Relação (ões) empregatícia (s), por Carteira (s) de Trabalho (s) e Previdência Social - CTPS
(das seguintes anotações; identificação do seu portador, e, da página relativa ao contrato de
trabalho) ou livro (s) de Registro (s) de Empregado (s) autenticado (s) pela Delegacia Regional
do Trabalho, ou;

Contrato (s) de prestação (es) de serviço (s) de Profissional (is) autônomo (s), que esteja
registrado (s) no CREA e/ou CAU, com atribuição (es) compatível(is) ao objeto da licitação
com aquele em que a(s) sua(s) responsabilidade(s) será (ão) exigida(s), ou;

Sócios ou diretores estatutários da empresa licitante, por estatuto ou contrato social, que
tenham registro no CREA e/ou CAU, integrante (s) do quadro societário da empresa de
engenharia licitante, por estatuto ou contrato social, que sejam profissionais detentores de
registro no CREA e/ou CAU.

✓ A comprovação do vínculo do Responsável Técnico com a empresa contratada, poderá ser
feita por meio de declaração de contratação futura, com a anuência deste.

c) Comprovação da capacitação técnico-profíssíonal: Apresentar um ou mais atestados
fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome do profissional
responsável técnico, devidamente acompanhados da respectiva Certidão de Acervo Técnico
(CAT) emitido por qualquer uma das regiões do CREA e/ou CAU, comprovando a execução, pelo
profissional indicado, de serviços de características semelhantes e de complexidade tecnológica
e operacional, nos itens relevantes abaixo descritos:

DESCRIÇÃO / SERVIÇOS EXECUTADOSITEM QUANTIDADE

(50%)

UNID.

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE
CONCRETO

ROLAMENTO

TRANSPORTE. AF 10/2025

6.1.9

ASFÁLTICO, CAMADA DE
EXCLUSIVE CARGA E

M3 105,10

COLCHÃO DE RACHÃO E/OU PEDRA-DE-MÃO,
COM CAMADA FINAL DE PEDRA BRITA.

FORNECIMENTO E EXECUÇÃO. EXCLUSIVE
TRANSPORTE DA PEDRA

6.1.1
M3 279,23

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO
DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN

LOCO, USINADO C20, ACABAMENTO

CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022

9.1.6

M 111,67
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d) OS atestados e/ou certidões deverão possuir informações suficientes para qualificar ou quantificar
o objeto em apreço (obra ou serviços), referente ao “item” efetivamente executado, bem como,
possibilitar aferir sua veracidade junto aos seus emitentes,

e) A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

f) Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação
de justificativa.

g) A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação,
seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma
restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

h) Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de
Contratação suspenderá a sessão, publicando posteriormente a nova data e horário para a
continuidade da mesma.

i) Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

I) Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

07. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO

7.1 - As empresas interessadas poderão realizar vistoria nos locais e Instalações da
execução dos serviços, ocasião na qual será firmado ATESTADO DE VISITA, de forma a obterem
pleno conhecimento das condições e eventuais dificuldades para a sua execução, bem como de
todas as informações necessárias à formulação da sua proposta de preços.

7.1.1 - Para agendamento da vistoria a empresa deverá entrar em contato com a
Prefeitura Municipal, no Setor de Licitação, no horário das 07:30h às 17:30h, através do telefone (67)
996752921, devendo ser efetivada até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a sessão pública.

7.1.2 - A realização da vistoria não se consubstancia em condição para a participação
na licitação, ficando, contudo, as licitantes cientes de que após apresentação das propostas não
serão admitidas, em hipótese alguma, alegações posteriores no sentido da inviabilidade de cumprir
com as obrigações, face ao desconhecimento dos serviços e de dificuldades técnicas não previstas.

7.1.3 - Eventuais discrepâncias/inconsistências observadas na fase de vistoria e de

elaboração da proposta - inclusive e principalmente às relativas ao prazo de execução e às
especificações dos itens e serviços - deverão ser apontadas formalmente (por escrito) ao Presidente
da Comissão Permanente de licitação, até 02 (dois) dias antes da data prevista para a abertura do

certame licitatório. Após essa data, nenhuma reclamação será aceita, cabendo à Contratada a
execução do objeto em sua totalidade, uma vez que se trata de contratação do tipo "empreitada por
preço global".
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7.1.4 - A vistoria poderá ser efetuada por representante legal da empresa, devidamente
comprovado por meio de procuração ou contrato social.

7.1.5 A participação da empresa neste procedimento licitatório implicará em expressa
concordância aos termos deste Edital, ressalvando-se o direito recursal.

08. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Quanto à execução do objeto, este se dará mediante ordens de serviços emitidas pelo
Município e, ou, pela Secretaria de Obras, Habitação e Serviços Públicos, de modo que as dinâmicas
previstas na Planilha de Orçamento, Composição de Preços, Bonificações e Despesas Indiretas,
Cronograma Físico Financeiro, Memórias de Cálculo, Memorial Descritivo, os quais se encontram
nos documentos anexados.

09. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

09.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

09.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão

especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e
ano. bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

09.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,
certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas:

09.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma
físico-financeíro;

09.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal de serviços da
Contratada, em conformidade com a Lei;

09.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:
09.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo

reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o
objeto da contratação previr o atendimento direto:

09.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços
objeto do contrato:

09.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento:
09.9. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando

do descumprimento das obrigações pela Contratada;
09.10. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, especificações técnicas, orçamentos,

termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o
recebimento do serviço e notificações expedidas;

09.11. Exigir da Contratada que providencie a seguinte garantia como condição indispensável
para o recebimento definitivo de objeto, guando for o caso:

09.11.1. a reparação dos vicios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, tendo
em vista o direito assegurado à Contratante no art. 12 da Lei n° 8.078/90 (Código de
Defesa do Consumidor).

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1. Executar o contrato conforme especificações deste Projeto Básico, dos documentos
anexos e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento
das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar todos os materiais e equipamentos, ferramentas
e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Projeto Básico,
documentos anexos e em sua proposta;

V
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10.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços/obras efetuados em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo
com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), ficando a
Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos
devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

10.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser
executado, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

10.5. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
c) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos, ou
Positiva com efeito de Negativa de Tributos Municipais), emitido pelo órgão competente,
da localidade de domicilio ou sede da empresa do proponente ou apresentação da
Certidão de não contribuinte, na forma da Lei, que comprove a regularidade de débitos
tributários referentes ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN;
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
10.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pela ata, por
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;

10.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

10.8. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e
instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-
estar no trabalho:

10.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento.

10.10. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

10.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que
for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

10.12. Promovera organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los
eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Projeto
Básico e seus anexos, no prazo determinado.

10.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

10.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.

10.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

10.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

10.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da
ata;

10.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e
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incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-
los, caso 0 previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto
da licitação, quando for o caso, ocorra eventos arrolados no artigo 111 da Lei 14.133/2021.

10.19. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança da Contratante:

10.20. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos
os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação:

10.21. As Obras deverão ser executadas conforme o Projeto Básico, seus anexos e em
conformidade com as Normas Técnicas da ABNT de modo a não causar danos ambientais nas áreas

diretamente afetadas:

10.22. A Contratada deverá implantar medidas de segurança para o tráfego de veículos e
circulação de pedestres mantendo a obra sinalizada de acordo com as normas técnicas e Legislação
de Trânsito vigente:

10.23. A Contratada deverá adotar medidas preventivas de maneira a minimizar os impactos

que possam provocar processos erosivos, poeira, ruídos, contaminação do solo e de água quer
sejam superficiais ao subterrâneo por produtos derivados de petróleo e outros, o entorno da atividade
deverá permanecer limpo e em condições adequadas de higiene;

10.23.1. Os equipamentos devem ter manutenção constante para evitar vazamentos de
óleo, fumaça e ruídos.

10.23.2. A Contratada deverá fiscalizar e proibir o lançamento de Águas Residuárias e
residuos de qualquer natureza no solo, nas Ruas e Galerias;

10.24. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados
alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Projeto
Básico;

10.25. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço
para representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com

os compromissos assumidos;
10.26. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos

órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias,
elétricas e de comunicação.

10.27. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de
Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes;

10.28. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e
demais documentos e autorizações exigiveis, na forma da legislação aplicável;

10.29. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto
responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de
funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços
executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à
Fiscalização e situação das atividades em relação as ordens de serviço - OS - pelo município e, ou,
pela Secretaria emanadas.

10.30. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o
estabelecido no instrumento contratual, neste Projeto Básico e seus anexos, bem como substituir
aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco)
anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

10.31. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da
construção civil estabelecidos nas legislações municipais e estaduais.

10.32. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:
10.32.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere

ou emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na

execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes
admitidos nas legislações vigentes, de acordo com o poluente e o tipo de fonte;

o
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10.33. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por qualquer
causa de destruição, daníflcação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da Contratante,
de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço.

10.34. No caso de execução do serviço:

10.35. Cumprir o Acordo, Dissídio, Convenção Coletiva ou equivalente, relativo à categoria
profissional abrangida no contrato bem como da legislação em vigore não havendo na região Acordo,
Dissídio ou Convenção Coletiva relativa à categoria profissional abrangida no contrato, garantir os
direitos trabalhistas, fixado em regulamento de trabalho ou profissão de natureza similar da região
mais próxima:

10.35.1. Aceitar que a Administração Pública não se vincula às disposições contidas em
Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação
dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não
trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices
obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os
insumos relacionados ao exercício da atividade;

10.35.2. Reconhecer sua responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos
encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato;
10.35.3. Apresentar a comprovação, conforme solicitado pela contratada, do
cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, em
relação aos empregados da contratada que efetivamente participarem da execução do
contrato:

10.35.4. Aceitar, em caso de descumprimento da obrigação acima, a retenção do
pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a
situação seja regularizada e não havendo quitação das obrigações por parte da
contratada no prazo de quinze dias, aceitar que contratante efetue o pagamento das
obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da
execução dos serviços objeto do contrato;
10.35.5. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a
categoria profissional;

10.36. A contratada deverá iniciar o cumprimento, impreterivelme nte, da Ordem de Serviço (OS) no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do conhecimento da respectiva ordem.

11. DA SUBCONTRATAÇAO

Em análise ao caso em comento, não será permitida a subcontratação.

12. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

12.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação
da conformidade da execução da obra, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de
forma a assegurar o cumprimento do Projeto Básico, das especificações técnicas e do cronograma
físico-financeiro., que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente
designados, na forma da Lei n° 14.133.2021.

12.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

12.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos
critérios previstos neste Projeto Básico.

12.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada,

respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos na Lei n® 14.133.2021.
12.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos

serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação
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detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Projeto Básico, informando as

respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.
12.6.0 representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas,

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o
disposto na Lei n° 14.133.2021.

12.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela
Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação
de sanções administrativas, previstas neste Projeto Básico e na legislação vigente, podendo culminar
em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos da Lei n° 14.133.2021.

12.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de
forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de
fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a
distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de

todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.
12.9. No caso de serviços de engenharia, a fiscalização técnica dos contratos avaliará

constantemente a execução do objeto e utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR) ou
outro instrumento substituto para aferição da qualidade da qualidade da execução da obra, devendo
haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a
CONTRATADA:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade
mínima exigida as atividades contratadas; ou
b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço,
ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

12.9.1. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para
a avaliação da prestação dos serviços.

12.10. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o

nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à
CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

12.11. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da
qualidade da execução da obra, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação
dos serviços realizada.

12.12. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a
avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

12.13. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com
menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a
excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao
controle do prestador.

12.14. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço
em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis
previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à
CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório.

12.15. O fiscal técnico realizará a avaliação da execução do objeto de forma vinculada às
medições do contrato, observando-se o período mensal correspondente ao cronograma físico-
financeiro, podendo realizar inspeções complementares sempre que necessário, desde que
devidamente justificadas em relatório técnico..

12.16. No caso dos serviços, cumpre, ainda, à fiscalização:
12.16.1. solicitar, mensaímente, por amostragem, que a contratada apresente os
documentos comprobatórios das obrigações trabalhistas e previdenciárias dos
empregados alocados na execução da obra, em especial, quanto:

12.16.1.1. ao pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal
remunerado e décimo terceiro salário;

12.16.1.2. à concessão de férias remuneradas e pagamento do respectivo
adicional;

V
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12.16.1.3. à concessão do auxílio-transporte, auxílio-alímentação e auxílío-saúde,
quando for devido;
12.16.1.4. aos depósitos do FGTS; e
12.16.1.5. ao pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos
empregados dispensados até a data da extinção do contrato.

12.16.2. solicitar, por amostragem, aos empregados da contratada, que verifiquem se as
contribuições previdenciárias e do FGTS estão ou não sendo recolhidas em seus nomes,
por meio da apresentação de extratos, de forma que todos os empregados tenham tido
seus extratos avaliados ao final de um ano da contratação, o que não impedirá que a
análise de extratos possa ser realizada mais de uma vez em relação a um mesmo
empregado;
12.16.3. oficiar os órgãos responsáveis pela fiscalização em caso de indício de

irregularidade no cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o
FGTS;

12.17. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus
agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021.

13. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

13.1. A emissão da Nota Fiscal deve ser precedida do recebimento definitivo das etapas da
obra executadas, nos termos abaixo.

13.1.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma
Físico-Financeiro, a Contratada apresentará a medição prévia dos serviços executados
no período, através de planilha e memória de cálculo detalhada.

13.1.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços
previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em
sua totalidade.

13.2. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico ou pela equipe de
fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma:

13.2.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio

de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço,
com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates,
retoques e revisões finais que se fizerem necessários.

13.2.1,1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de
faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da
execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da
prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos,
que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada,
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.
13.2.1.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados,
cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório.

13.2.1.3. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime
de qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva
dos serviços executados.

13.2.2. No prazo de até 15 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da

CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório
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Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do
contrato.

13.2.2.1. quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório
circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das
ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-
los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
13.2.2.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega
do relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega
do último.

13.2.2.2.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior
não ser procedida tempestivamente, reputar-se-á como realizada,
consumando-se o recebimento provisório no dia do esgotamento do prazo.

13.3. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços,
o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da
execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:

13.3.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por
escrito, as respectivas correções;

13.3.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e
13.3.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização.

13.4. O recebimento provisório do objeto ocorrerá no prazo de 15 (dias) dias e o recebimento
definitivo do objeto ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias, e não exclui a responsabilidade da
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, das garantias concedidas
e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor.

13.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Projeto Básico, seus anexos e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem
prejuízo da aplicação de penalidades.

14. DO PAGAMENTO

14.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
contados do recebimento da Nota Fiscal.

14.2. A emissão da Nota Fiscal será precedida do recebimento definitivo das etapas da obra
executadas, conforme Termo de Referência.

14.3. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada
na Lei n° 14.133.2021.

14.3.1. Constatando-se a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser
tomadas as providências previstas em Lei.
14.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação

da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se- á após a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;

14.5. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

14.5.1. não produziu os resultados acordados;
14.5.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade
mínima exigida;
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14.5.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do
serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
14.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.
14.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério da contratante.

14.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada
a ampla defesa.

14.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normaimente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize.

14.10. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada
que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento
na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:15.

O custo estimado no valor de R$3.597.909,76 (três milhões e quinhentos e noventa e sete mil e
novecentos e nove reais e setenta e seis centavos) Os preços unitários que deram origem ao
orçamento referencial foram obtidos das Tabelas de Preços AGESUL(SETEMBRO/2025)/ SINAPI
(JANEIRO/2025)/S!CRO(SETEMBRO/2025).

16. DO REAJUSTE

16.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite
para a apresentação das propostas, na forma do artigo 3°, §1°, do 10.192/2001.

16.1.1. Após decorridos 12 (doze) meses, contados da data base do orçamento de
referência da Administração SINAPI(JANEIRO/2026), e data de apresentação das
propostas, aplicando-se as tabelas previstas no índice do Sistema Nacional de

Pesquisas de Custos e índices (SINAPI), exclusivamente para as obrigações iniciadas
e concluídas após a ocorrência da anualidade.

16.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

16.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o
índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este
ocorrer.

16.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

16.5. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

16.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

16.7. O reajuste será realizado por termo aditivo.

A
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17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
17.1.1.

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a Agente de Contratação durante o
certame:
17.1.2.

deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar

Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não
mantiver a proposta em especial quando:
17.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
17.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
17.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
17.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

17.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do editai;

17.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

17.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido peia Administração;
17.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação
17.1.5.

17.1.6.
fraudar a ílcitaçao
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em

especial quando;

17.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

17.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento:
17.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

17.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
17.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 2013.

17.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021. a Administração poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal:
17.2.1. advertência;

multa;

impedimento de licitar e contratar e

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os

17.2.2.

17.2.3.

17.2.4.

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.

17.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
17.3.1.

17.3.2.

17.3.3.

17.3.4.

17.3.5.

normas e orientações dos órgãos de controle.

a natureza e a gravidade da infração cometida,
as peculiaridades do caso concreto

as circunstâncias agravantes ou atenuantes
os danos que dela provierem para a Administração Pública
a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

17.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da
comunicação oficial.

/
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17.4.1.

0,5% a 15% do valor do contrato licitado.
Para as Infrações previstas nos itens 17.1.1, 17.1.2. e 17.1.3., a multa será de

17.4.2.

multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

Para as infrações previstas nos itens 17.1.4, 17.1.5, 17.1.6, 17.1.7. e 17.1.8, a

17.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à
penalidade de multa.

17.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

17.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 17.1.1, 17.1.2. e 17.1.3,

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de
licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a
qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

17.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 17.1.4,
17.1.5, 17.1.6,17.1.7 e 17.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens
17.1.1, 17.1.2 e 17.1.3. que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção

de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156,
§5°. da Lei n° 14.133/2021.

17.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar
0 instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 17.1.3,
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e
à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da
licitação.

17.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração

de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou
mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante

ou 0 adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

17.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado
do recebimento dos autos.

17.12. Caberá a apresentaçao de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis.
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contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado
do seu recebimento.

17.13.0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

17.14. A aplicação das sanções aqui previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados

18. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

Por oportuno, informa-se que as despesas poderão correr à conta dos recursos previstos na

Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Serviços Públicos, conforme as seguintes dotações
orçamentárias;

Recurso: Órgão: 16.000 - Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Serviços Públicos

16.001 - Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Serviços Públicos
15 - Cidade em Desenvolvimento: Obras Para o Futuro.

2.224 - INFRAESTRUTURA URBANA - PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM DE ÁGUAS
PLUVIAIS E RESTAURAÇÃO FUNCIONAL
Elemento: 3.3.90.00.00.00.00.00-Aplicações Diretas.

FUNDERSUL

RODOVIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL.

Código Reduzido: 147

FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO SISTEMA2.799.7400

Atenciosamente

HO/MS. 13 de abril de 2026PORTO MUi

Paulo HenriquR^
Arquiteto e Urbanista Municipal - CAU A244751-7

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência

ingues Capríata

Alex^dre Viana Garcia Elias
Secretário Municipaj/ae Obras, Habitação e Serviços Públicos.

yÓecreto N“ 15.821/2025
Responsável peja Elaboração da Justificativa da Solicitação
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